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Portaria nº 02/2014 

         

O REITOR “PRÓ TEMPORE” da Universidade Federal do Sul da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias,       

   

         

         

 RESOLVE:        

             

 

NOMEAR, a partir De 01/04/2014 MARIA TEREZA SERRANO BARBOSA, Professor 

Associado, matrícula SIAPE nº 0764012, para exercer o cargo de Pró–Reitor 

de Gestão Acadêmica, código CD-02, desta Universidade. 

 

 

 

Itabuna, 7 de abril de 2014 

      

 

 

NAOMAR MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO 

Reitor Pró-Tempore 
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Portaria nº 05/2014 

         

A VICE-REITORA da Universidade Federal do Sul da Bahia, no uso de suas 

atribuições, e em cumprimento ao Art. 1º da Lei 9.327/96,    

      

         

         

 RESOLVE:        

             

 

Artigo 1º – Autorizar o Srº. Kennedy Morais Fernandes, RG M8752496, Carteira 

Nacional de Habilitação 01726531530, matrícula SIAPE 1510543, a conduzir 

veículo de placa oficial exclusivamente em serviço. 

Artigo 2º – O servidor deverá se responsabilizar pelas eventuais infrações 

ocorridas no trânsito quando o veículo estiver sob sua direção. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá 

validade de 2(dois) anos a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Itabuna, 07 de abril de 2014 

       

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES 

Vice-Reitora Pró-Tempore 
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Portaria nº 10/2014 

         

A VICE-REITORA da Universidade Federal do Sul da Bahia, no uso de suas 

atribuições, e em cumprimento ao Art. 1º da Lei 9.327/96,    

      

         

         

 RESOLVE:        

             

 

AUTORIZAR, pelo período de 08 (oito) dias o servidor Jorge Antonio Silva 

Costa, professor, matrícula SIAPE n° 1553832, a conduzir os veículos oficiais 

da Universidade Federal do Sul da Bahia. 

 

 

 

Itabuna, 07 de abril de 2014 

       

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES 

Vice-Reitora Pró-Tempore 
 
 


